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PROJETO BÁSICO DE LICITAÇÃO 

(Lei nº 14.133/2021) 

1 OBJETIVO: 

Este Projeto Básico da Licitação, deverá fazer parte integrante do edital de licitação, tem 
por objetivo estabelecer o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado para configurar a execução do objeto licitatório. 

2 DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

2.1 Descrição do Objeto: 

2.1.1 O projeto de manutenção e conservação das estradas vicinais tem como 
objetivo assegurar condições seguras e transitáveis para o tráfego rural, beneficiando o 
transporte de produtos agropecuários e contribuindo para o desenvolvimento econômico 
e social da população rural. A execução dos serviços inclui terraplenagem com 
revestimento de cascalho e compactação, formando uma infraestrutura essencial para a 
mobilidade e segurança no campo. 

2.1.2 O melhoramento de estradas de acesso tem como objetivo dotar as regiões 
beneficiadas de acessos eficientes, de modo que elas se integrem às malhas rodoviárias 
do Estado e Município, sendo estas experiências já realizadas bem-sucedida de 
programas que atendem comunidades carentes, contribuindo, portanto, para o 
desenvolvimento socioeconômico da Região. 

2.1.3 A execução desta obra decorre da necessidade urgente de implantação da 
infraestrutura básica no trecho, considerando que, até o momento, pouco foi feito nesse 
sentido. O objetivo é fortalecer a estrutura e a organização desses povoados, 
assegurando às famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos essenciais para 
a permanência no campo. 

2.1.4 O Melhoramento destas vias é uma necessidade das comunidades ocupantes 
das áreas, já que tem como objetivo dotar a região beneficiada de um tráfego eficiente, 
de modo que ela se integre às malhas municipais, estaduais e federais existentes na 
proximidade e, com isso contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico da 
região. 

2.1.5 As execução das obras previstas neste Projeto Básico da Licitação e seus 
anexos, serão executados de acordo com as especificações técnicas e quantitativos 
descritos na planilha orçamentária e demais documentos abaixo relacionados, que 
deverão fazer parte integrante do edital independente de suas transcrições, e deverão 
ser rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e elaboração das 
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propostas: 

a) Plano de Trabalho; 

b) Memorial Descritivo; 

c) Croqui; 

d) Planilha de Composição;  

e) Planilha Orçamentaria;  

f) ART-Anotação de Responsabilidade Tecnica. 

2.2 Localização da Obra e dos Acessos aos Serviços para Recuperação de 
Estradas Vicinais: 

LINHA A SER RECUPERADA 

  S W S W 
Estrada Vicinal = Linha Nenzin do Café - Trecho - 
Travessão 16 / Linha 10 - Extensão - 8,65 km. 11º52'38,46" 64º0'28,326" 11º56'38,55" 64º1'8,484" 
Estrada Vicinal = Linha 17 - Trecho - Linha 1 / km 
5,00 - Extensão - 5,00 km 11°57'58.29"  64° 2'45.43"  11º55'26,24"  64º04'15,04" 
Estrada Vicinal = Linha 16 - Trecho - Linha 1 / km 
7,10 - Extensão - 7,10 km 11°58'10.51" 64° 3'25.91" 11°56'11.60" 64° 5'13.70" 
Estrada Vicinal = Linha 4 - Trecho - Linha 58 / km 
7,88 - Extensão - 7,88 km.  12° 2'35.00" 64° 2'1.00" 12° 0'42.34" 64° 4'51.06" 

 

 Estrada Vicinal = Linha Nenzin do Café - Trecho: Travessão Linha 16 / Linha 10 
- Extensão - 8,65 km. 
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Imagem: Localização da via (Google Maps). 

 Estrada Vicinal = Linha 17 - Trecho: Linha 1 / Km 5,00 - Extensão - 5,00 km. 

 
Imagem: Localização da via (Google Maps). 

 Estrada Vicinal = Linha 16 - Trecho: Linha 1 / Km 7,10 - Extensão - 7,10 km. 

 
Imagem: Localização da via (Google Maps). 

 Estrada Vicinal = Linha 4 - Trecho: Linha 58 / Km 7,88 - Extensão - 7,88 km. 
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Imagem: Localização da via (Google Maps). 

2.3 Localização da Jazida de Cascalho: 

 
Imagem: Localização da via (Google Maps). 

 

LOCALIZAÇÃO DA JAZIDA DE 
CASCALHO 

COORDENADAS 

  S W 

JAZIDA 01 12°04'39.00" 64°0'53" 
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3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

3.1 Metas do Plano de Execução: 

Tem por meta o presente projeto viabilizar o fluxo nesta região, bem como, interligações 
viárias, que possibilita a integração local, como recuperação, sob a coordenação da 
Secretária Municipal de Obras. 

3.2 Da Execução Física:  

Para realização desta obra, os serviços deverão ser executado de forma técnica e 
economicamente viável, dentro dos padrões adotados pela Prefeitura Municipal de 
COSTA MARQUES, de acordo com as normas praticadas pelo DER / RO, para implante 
de estrada vicinal padrão alimentadora, que ao ser concluída deverá apresentar as 
características abaixo especificadas:  

a) Limpeza Lateral de 1,50 m para cada lado. 

b) Largura da pista de rolamento: 6,00 m. 

c) Largura da faixa de revestimento: 5,00 m.  

d) Espessura mínima de revestimento: 0,10 m.  

 

3.3 Metodologia de Execução. 

Os serviços de recuperação da estrada vicinais serão executado no interior da faixa de 
domínio definida pela Fiscalização e em comum acordo com os beneficiários, 
desviando-se circunstancialmente, quando necessário, por algum empecilho geográfico, 
dentro dos padrões adotados pela Prefeitura Municipal de COSTA MARQUES e sob a 
Fiscalização do DER -RO. 

3.4 Inspeção Inicial: 

Considerando-se que o eixo estrada já foi definido por ocasião de inspeção exploratório 
terrestre, a equipe técnica habilitada da contratada juntamente com a Fiscalização 
procederá a aviventação do eixo para avaliação do perfil natural do terreno natural e a 
locação da faixa a ser limpa.  

Caso algum trecho apresente inviável a execução, seja por irregularidade do relevo, ou 
por ocorrência de afloramento de rochas ou por questões de drenagem natural muito 
intensa, será executado levantamento de variantes para o desvio do eixo da estrada 
com a participação imprescindível da Fiscalização, visando selecionar a implantação da 
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estrada futura no melhor local, dentro do princípio da economicidade, da segurança e da 
qualidade.  

Nenhum serviço de limpeza deverá ser iniciado sem a expressa autorização da 
Fiscalização. 

3.5 Limpeza Lateral da Vegetação com Motoniveladora:  

A operação de limpeza deverá ser iniciada nos trechos locad os e autorizad os pela 
Fiscalização e serão realizados por meio de equipamentos apropriados com os devidos 
acessórios, visando garantir perfeita execução técnica nos padrões estabelecidos, 
inclusive no que diz respeito a segurança de seus condutores.  

Constituir -se como alvo desta operação toda a vegetação existente na largura da 
plataforma, com largura de 1,50 metro s para cada lado, na faixa de revestimento, cujo 
material expurgado deverá ser enleirado nas laterais da área trabalhada, de maneira 
que não prejudique a drenagem natural e nenhum outros cursos hídricos.  

Nenhum movimento de terraplenagem poderá ser iniciado sem que a Fiscalização tenha 
dado como concluída no trecho o serviço de limpeza.  

3.6 Conformação da Plataforma: 

Consiste no serviço de definição da plataforma da estrada que está sendo recuperada, 
dando-lhe conformação transversal e longitudinal, com a finalidade de dar boas 
condições de tráfego e drenagem. Deve -se utilizar motoniveladora.  

A execução da seção padrão deverá ser feita com abertura de valetas laterais, 
abaulamento da pista, cortes e aterros. Não será permitido o acúmulo de material ao 
longo dos bordos da plataforma, com o objetivo de dar livre escoamento às águas 
superficiais.  

Será medida em metros quadrados, levando-se em consideração a extensão da estrada 
e a largura da plataforma que está sendo trabalhada. O serviço será pago conforme a 
medição, incluindo -se todos os itens necessários a sua completa execução.  

3.7 Revestimento Primário:  

A regularização transversal e longitadinal das plataformas estradais, ocorrerá após a 
conclusão dos serviços de terraplenagem. Nesta operação utilizar-se -á basicamente 
motoniveladoras, visando proporcionar uma conformação mecânica da estrada 
devidamente abaulada.  

Esta operação poderá ser iniciada sem prévia autorização da Fiscalização e só será 
concedida após todos os serviços de terraplenagem no trecho. Nesta operação as 
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camadas superficiais deverão ser escarificadas e pulverizadas ou umedecidas conforme 
a necessidade.  

Após a regularização, nos trechos apontados pela Fiscalização, será lançado a camada 
de revestimento primário de solo taterítico, constituído de partículas duras e isentas de 
materiais indesejáveis. Esta operação compreende o espalhamento, homogeneização e 
secagem para a obtenção da umidade ótima e espessura de 10,0 cm.  

A seção transversal acabada na faixa revestida deverá apresentar um abaulamento da 
ordem de 3% (três por cento), visando a drenagem das massas líquidas. 

3.8 Momento de Transporte: 

O momento de transporte é a distância média de transporte da jazida, até o local de 
destino do material de revestimento.  

Equipamentos: 

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução de Revestimento 
Primário das linhas vicinais: 

 Motoniveladora, potência mínima 93KW;  

 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW;  

 Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 1,56 m³ - 
118 kW  

 Caminhão basculante com capacidade de 6 m³ - 136 kW  

 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW; 5.9 –  

Equipamentos necessários:  

A Empresa deverá alocar no trecho a quantidade mínima dos seguintes equipamentos: 

EQUIPAMENTOS QUALIDADE/UNIDADE 

Motoniveladora (93 KW) 2 

Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW 1 

Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 188 kW 2 

Caminhão basculante com capacidade de 6 m³ - 136 kW 1 

Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com capacidade de 
1,56 m³ - 118 kW 

1 

Rolo Compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW 1 
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4 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 VALOR (R$): 1.068.886,75 

4.2 Nos termos do Decreto nº 7.581/2011 e Lei nº 12.462/2011 que estabelecem 
regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de 
engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União, o 
orçamento de referência para a licitação será elaborado a partir das composições dos 
custos unitários dos serviços previstos no projeto, menores ou iguais à mediana de seus 
correspondentes na tabela SINAPI 09/2025 Rondônia, referência a tabela SICRO 
07/2025 Rondônia, com BDI de 29,58%, sem desoneração. 

4.3 Para esta obra temos o valor orçado no montante de R$ 1.068.886,75 (um 
milhão, sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e cinco centavos), 
sendo R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) provenientes do Convênio nº 
622/2025/PGE-DERADM, firmado com o Departamento Estadual de Estradas de 
Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia, e R$ 68.886,75 (sessenta e oito mil, 
oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e cinco centavos) de contrapartida do 
Município de Costa Marques/RO. Por se tratar de serviços de engenharia, será utilizado 
como referência a tabela SINAPI 09/2025 Rondônia, referência a tabela SICRO 07/2025 
Rondônia, com BDI de 29,58%, sem desoneração. 

4.4 Tal metodologia encontra-se amparada no Art. 23, § 2º, inciso I da Lei 14.133 de 
1 de abril de 2021. 

4.5 A planilha orçamentária apresentará os valores unitários estimados de todos os 
insumos e serviços que serão aplicados na contratação, elaborada pela Equipe Técnica 
de Engenharia da AROM (Associação Rondoniense de Municípios). 

4.6 O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto, estando inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

5 DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Oslicitantes encaminharão os documentos de habilitação, por meio exclusivo do 
sistema LICITANET, devendo anexar os documentos de habilitação em campo 
específico no sistema, em seguida, no campo de proposta digitar apenas o valor de sua 
proposta, sem o anexo da mesma. 

5.2 Os documentos previstos neste Projeto serão necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
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para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021,.conforme relação abaixo: 

5.3 Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Em se tratando de sociedades cooperativas, deverá ser apresentado, ainda: ato 
constitutivo em vigor devidamente registrado; registro na Organização das 
Cooperativas Brasileiras ou na entidade Estadual se houver (art. 107 da Lei nº 
5.764/71) e ata da última assembleia geral convocada para eleição dos atuais 
dirigentes, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado onde estiver 
localizada a sua sede; 

f) Cópia da cédula de identidade dos responsáveis legais da empresa; 

5.4 Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) - onde 
a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - onde a 
mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br, com fulcro nos 
artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, no artigo 62 e seu parágrafo 
único do Decreto-Lei nº. 147/67, no artigo 1º do Decreto nº. 5.586/2005 e nos 
artigos 2º e 3º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 03, 02/05/2007; 

d) Certidão Negativa de Débitos relativos a CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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ESTADO  E  PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante. 

OBS: Em alguns Estados as Certidões constantes nas alíneas “d” são emitidas de 
forma separada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante, 
podendo para tanto ser apresentada de forma separada. 

e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo 
domicílio tributário; 

f) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - podendo ser 
retirada no site: www.caixa.gov.br,demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - podendo ser retirada no 
site: www.tst.Jus.br, conforme art.º 3º da Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

Para a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte, sagrada vencedora, deverá apresentar toda a documentação 
constante do item 2 e suas alíneas, da relação acima, exceto o da letra g) por não 
se tratar de documento fiscal, que será devidamente conferida. Havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente ME, for declarada vencedora. 

5.5 Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 

a) Certificado de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura – CREA/CAU, plenamente válido em conformidade com a Resolução 
nº 266/79 do CONFEA, 

b) Certificado de Registro de pessoa física no Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura – CREA/CAU, plenamente válido de todos os Responsáveis Técnicos 
da empresa licitante que conste na Certidão do CREA, com comprovação do 
vínculo empregatício. 

OBS:1 - A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) 
relacionado nas alíneas "b”, acima, será feita mediante cópia da Carteira 
Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que 
demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS onde 
conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais). 

2 - Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de 
prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

http://www.tst.jus.br,/
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3 - Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação 
será feita através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA devidamente 
atualizada. 

5.6 Qualificação Técnico-Operacional: 

a) Comprovação de aptidão da licitante para o desempenho da atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação ou 
similar ou equivalente em complexidade tecnológica e operacional a ser 
comprovada mediante a apresentação de certidão(s) ou atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, para atender ao 
objeto licitado emitidos pelo conselho profissional competente, na forma prevista 
no inciso II artigo 67 da Lei Federal Nº 14.133/21, devidamente averbados no 
órgão fiscalizador. 

b) A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução de serviços de 
mesmo caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no projeto, Art. 
67 § 2º da Lei 14.133/21, que comprove a parcela relevante conforme anotação 
em acervo técnico e atestado de boa execução, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado que comprove a execução e na quantidade mínima dos 
serviços descritos no quadro abaixo. 

c) Os atestados deverão demonstrar a execução de obra igual ou similar com a 
comprovação de execução dos serviços, considerando como parcelas de maior 
relevância, obras de construção civil. Somente serão aceitos atestado(s) e/ou 
certidão(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente assinados pela autoridade emitente, declarando o local onde foram 
executados os serviços. 

OBS: Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e 
suficiente(s) para a comprovação do exigido e indicar com marca texto os itens que 
comprovarão as exigências mínimas no que concerne às parcelas de maior 
relevância. 

5.7 Qualificação Técnica Profissional: 

a) Os Responsáveis Técnicos devem ter experiência na execução de serviços de 
mesmo caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no projeto, que 
comprove parcela relevante, conforme anotação em acervo técnico e atestado de 
boa execução emitido por pessoa jurídica e registrado no CREA, conforme Art. 67 
inciso I, da Lei Federal 14.133/21. Cada responsável técnico só poderá 
representar uma única empresa, sob pena de inabilitação das licitantes. 

b) Relação dos Serviços Executados por Profissionais de Nível Superior vinculados 
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ao quadro permanente da empresa e constante do seu Registro/Certidão de 
inscrição no CREA ou Conselho Profissional competente, em nome do 
profissional, como Responsável Técnico, comprovados mediante atestados e/ou 
certidões de capacidade técnica por execução de serviços compatíveis ao objeto 
da licitação. 

OBS: Recomendamos destacar, nos atestados, os quantitativos usados para 
comprovar a capacidade técnica. 

5.8 Documentação Relativa à Avaliação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, da data 
de sua emissão. Para facilitar a verificação da autenticidade do documento 
apresentado. 

b) Comprovação de possuir capital Social subscrito registrado na Junta Comercial no 
valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação, com 
a apresentação também do Capital Social integralizado. A empresa deverá ter 
um capital social subscrito mínimo de R$ 106.888,68 (Cento e seis mil oitocentos e 
oitenta e oito reais e sessenta e oito centavos). 

c) balanço patrimonial dos dois últimos exercícios sociais, já exigível e apresentado 
na forma da lei, conforme Art. 69, inciso I da Lei Federal 14.133/21, que comprove 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

c.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais deverão 
ser iguais ou maiores que 1 (um) aplicando-se as seguintes fórmulas: 

 

LG =           ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
                     PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
 

SG =                                                            ATIVO TOTAL 

             PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
 

LC =                           ATIVO CIRCULANTE  
                                             PASSIVO CIRCULANTE 

 

c.2) O balanço patrimonial deverá estar assinado por Contador ou por outro profissional 

  



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL  

Av. Chianca, nº 1381, Centro, Costa Marques – RO, CEP. 76.937-000   

equivalente devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

c.3)  As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculo juntado ao balanço e devidamente assinadas pelo 
contador responsável. 

c.4) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 
inclusive com os termos de abertura e encerramento. 

c.5) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada, o Município se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário 
onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o 
julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados pelas licitantes. 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

5.9 A Documentação De Habilitação Poderá Ser: 

a) apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente 
admitido pela Administração (art. 70, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); e 

b) substituída por registro cadastral unificado disponível no PNCP - Portal Nacional de 
Contratações Públicas (art. 87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) ou no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF (Instrução Normativa nº 3, de 
2018, do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão), com a apresentação do certificado cadastral respectivo. 

5.7.1 O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

5.7.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar, total ou parcialmente, os 
documentos de habilitação que constem no sistema de registro cadastral 
unificado disponível no PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas (art. 
87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) ou no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF (Instrução Normativa nº 3, de 2018, do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão), desde que conste todos os exigidos neste edital e com a apresentação 
do certificado cadastral respectivo. 

5.7.3 Os licitantes que optarem por utilizar um dos cadastros indicados no item 
anterior deverão apresentar o certificado cadastral respectivo, sendo 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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sistemas. 

5.7.3.1 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no registro cadastral unificado do PNCP (https://pncp.gov.br/) ou do SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.7.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

5.7.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

5.7.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

5.7.6.1 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

5.7.7 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. (caso o Agente declare necessário). 

5.7.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

5.7.8.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

5.7.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

https://pncp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

5.7.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, não 
passará para a fase de lances. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

6.1 A contratação deverá dar-se por meio de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, 
NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço, aplicando 
em todos os seus termos a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, dentre 
outras normas regulamentares vigentes 

6.2 O modo de disputa utilizado para a contratação, será o aberto, conforme 
dispositivo legal previsto no inc. I, do art. 56, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021 e alterações. 

6.3 Para as planilhas orçamentárias que irão reger os quantitativos unitários e 
globais do contrato, seguindo as diretrizes do acórdão nº 1977 /2013 - Plenário do 
TCU, o contrato terá de objetivar que: 

I. Erros unitários de quantitativos de materiais e/ou serviços na 
quantidade até 10% do total do item, não sejam objeto de qualquer revisão, 
devendo ser supridos pela empresa contratada como álea ordinária. 

II. Considerando a especificidade do tema deverão ser incluídos no 
Projeto Básico – PB/Termo de Referência, exigências de habilitações financeiras e 
jurídicas, habilitação técnica, capacitação técnico-operacional e capacitação 
técnico-profissional conforme legislação pertinente; 

III. A Contratada deverá apresentar declaração formal de que disporá, por 
ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico 
considerados essenciais para a execução contratual; 

IV. O prazo de execução do objeto é de 240 (duzentos e quarenta) 
dias corridos, sendo necessária a elaboração de uma rotina de avaliação do 
cronograma a ser apresentado a contratada e de acordo com as necessidades da 
contratante. 

6.4 Considerando o exposto acima sugere-se a seguinte rotina a ser incluída 
no Projeto Básico/Termo de Referência: 

I. Visita técnica ao local da demanda, preferencialmente antecedendo a 
licitação, deverá ser realizada em prazo convencionado; 
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II. Previsão de prazos para reuniões de planejamento que antecedem o 
início das obras; 

III. Previsão de prazo para protocolo e concessão de autorizações junto 
aos órgãos competentes para início das obras; 

IV. Fornecer à contratada todas as informações pertinentes à demanda, 
como diretrizes internas da instituição e demais informações pertinentes para 
construção da obra, que eventualmente não tiverem sido apresentadas na 
licitação; 

V. Ajustar o cronograma apresentado na licitação em conjunto com a 
Contratada, para adequação de etapas intermediárias, não sendo possível 
alteração nesta fase, do prazo total de execução e não devendo variar as etapas 
intermediárias em mais de 15% dos prazos totais da etapa e das datas de início e 
término das mesmas; 

VI. Os valores definidos para as etapas não podem ser alterados; 

VII. Análise, ajuste e aprovação da proposta e cronograma pela 
Contratante; 

VIII. Apresentação da proposta de trabalho, elencando e descrevendo os 
serviços a serem realizados e discriminando o seu desenvolvimento em cada 
etapa, com detalhamento de datas e recursos. 

IX. A proposta com os ajustes deverá ser entregue para aprovação e 
aceitação em até 10 (dez) dias úteis após a Assinatura do Contrato; 

X. Execução dos serviços conforme Contrato; 

XI. Medições das etapas conclusas conforme cronograma físico financeiro; 

XII. Recebimento da Obra. 

6.5 Quanto aos requisitos necessários ao atendimento da necessidade, 
apresenta-se o seguinte: 

I. Os pagamentos deverão obedecer ao cronograma físico-financeiro 
estabelecidos em projeto e ajustado conforme acima, a fim de orientar as partes 
nas tratativas; 

II. Deverão ser definidos os critérios, formas e prazos para medições 
parciais e emissão das etapas conclusas, de forma a não impactar negativamente 
o prazo final do objeto; 
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III. Previsão de prazo para protocolo e concessão de autorizações junto 
aos órgãos competentes para início das obras, bem como definição de 
responsabilidades da contratada e da contratante com relação pagamento de 
custos de taxas e emolumentos; 

IV. Devem ser definidas as condições de subcontratação de serviços, 
desde que não constituam o escopo principal do objeto, tendo em vista que a 
permissão de subcontratação é necessária considerando que, dificilmente, alguma 
empresa de construção detém estrutura para atender todos os serviços da obra, 
deixando explícito que a Coordenação, Acompanhamento e Condução da obra são 
de inteira responsabilidade da Contratada; 

V. Deve estar definido um sistema de medição de resultado, de forma a 
avaliar e aferir durante a execução do objeto a qualidade dos serviços 
apresentados e alinhamento com as regras e obrigações do contrato e do PB/TR; 

VI. Deverão estar definidos os critérios para concessão de prorrogação de 
prazos de execução por motivos diversos, como chuvas, acréscimos ou 
supressões de serviços, mudanças de tecnologias de obra, entre outras, além das 
previstas em lei; 

6.6 Conforme legislação, deverá ser nomeado fiscal administrativo do contrato 
pertencentes ao quadro de servidores da Administração, nomeados por esta através de 
portaria específica. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual 
devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser 
exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 

6.7 Sugere-se às LICITANTES fazer um reconhecimento no local da obra antes da 
apresentação das propostas, a fim de tomar conhecimento da situação atual das 
instalações, da extensão dos serviços a serem executados, das dificuldades que 
poderão surgir no decorrer da obra, bem como cientificarem-se de todos os detalhes 
construtivos necessários à sua perfeita execução. Os aspectos que as LICITANTES 
julgarem duvidosos, dando margem à dupla 

6.8 interpretação, ou omissos nestas Especificações, deverão ser apresentados à 
FISCALIZAÇÃO e elucidados antes da Licitação da obra. Após esta fase, qualquer 
dúvida poderá ser interpretada apenas pela FISCALIZAÇÃO, não cabendo qualquer 
recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços não 
previstos no orçamento apresentado por ocasião da Licitação. 
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6.9 LIGAÇÕES PROVISÓRIAS: Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas 
as despesas e providências relativas às ligações provisórias hidráulicas, sanitárias e de 
energia elétrica necessárias para o canteiro de obras. As despesas com a utilização de 
água e energia, durante o tempo que durar a obra, também correrão por conta da 
CONTRATADA. 

6.10 Poderão participar da Licitação empresas regularmente estabelecidas no País, 
que seus objetos sociais sejam condizentes com o objeto licitado, estejam credenciadas 
para o objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 
normas contidas, neste projeto básico, Estudo Técnico Preliminar, no Edital e seus 
Anexos. 

6.11 Poderão participar da licitação as empresas que preencham os pré-requisitos 
acima, e que, apresentarem toda a documentação exigida para respectivo 
cadastramento junto a plataforma a ser utilizada pelo Setor de Licitações. 

6.12 Não será permitido na licitação a participação de pessoas jurídicas em consórcio. 

6.13 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta 
ou indiretamente: 

I. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

II. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

IV. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

V. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SUPEL  

Av. Chianca, nº 1381, Centro, Costa Marques – RO, CEP. 76.937-000   

VI. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

6.14 Não será admitida na licitação, a participação de representantes de empresas 
ou instituições distintas, que credenciarem um único e o mesmo representante. 

6.15 A participação na concorrência, na forma eletrônica se dará por meio da 
plataforma pública ou privada, mediante digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecido no Edital. 

6.16 Caberá ao licitante interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou da desconexão do seu representante. 

7 FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

7.1 O objeto do presente projeto básico de licitação será executado na forma de 
execução indireta e sob o regime por empreitada por preço unitário, nos termos 
consignados no inc. I do art. 46, da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações. 

7.2 A contratada deverá seguir integralmente na execução do objeto os projetos, 
planilha orçamentária, memorial descritivo e de cálculos, e demais especificações 
técnicas deste projeto básico. 

7.3 O prazo de vigência do instrumento contratual é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura podendo, ser prorrogado quando verificada a 
necessidade, de ofício pela Administração ou por solicitação da contratada, durante o 
seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e 
aceito pelo Município, observado os dispositivos legais do art. Art. 111 da Lei nº 
14.133/2021. 

7.4 Em caso de prorrogação da vigência do contrato, a formalização do Termo de 
Aditivo é condição, para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
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7.5 O prazo de execução das obras é de 08 meses (240 dias), conforme discriminado 
no Cronograma Físico/Financeiro Geral (documento de ID: 1.573.1D1), obedecendo 
às datas e demais condições estabelecidas neste Projeto e seus anexos. 

7.6 CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO GERAL: 

OBRA = RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS         Referência Utilizada: TAB. DER / RO 

Extensão = 28,63 km       Mês de Referência: jul-25 

Estrada Vicinal = Linha Nenzin do Café - Trecho: Travessão Linha 16 / Linha 10 - Extensão - 8,65 km.  Referência Utilizada: TAB. DNIT / RO 

Estrada Vicinal = Linha 17 - Trecho: Linha 1 / Km 5,00 - Extensão - 5,00 km.   Mês de Referência: jul-25 

Estrada Vicinal = Linha 16 - Trecho: Linha 1 / Km 7,10 - Extensão - 7,10 km.   DATA: 24-nov-25 

Estrada Vicinal = Linha 4 - Trecho: Linha 58 / Km 7,88 - Extensão - 7,88 km   

Município = COSTA MARQUES - RO   

 

ITENS DISCRIMINAÇÃO 
DIAS 

VALOR % 
30 60 90 120 150 180 210 240 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 27.394,44               27.394,44 2,56% 

   
100,00%                   

2.0 LIMPEZA LATERAL  2.791,43 2.791,43 2.791,43 2.791,43 2.791,43 2.791,43 2.791,43 2.791,43 22.331,40 2,09% 

   
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%     

3.0 TERRAPLANAGEM 8.803,73 8.803,73 8.803,73 8.803,73 8.803,73 8.803,73 8.803,73 8.803,73 70.429,80 6,59% 

   
12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%     

4.0 REVESTIMENTO PRIMARIO 118.591,39 118.591,39 118.591,39 118.591,39 118.591,39 118.591,39 118.591,39 118.591,39 948.731,11 88,76% 

  
 

12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50% 12,50%     

  
TOTAL EM R$ 157.580,98 130.186,54 130.186,54 130.186,54 130.186,54 130.186,54 130.186,54 130.186,54 1.068.886,75 100,00% 

  
TOTAL ACUMULADO EM R$ 157.580,98 287.767,52 417.954,06 548.140,60 678.327,13 808.513,67 938.700,21 1.068.886,75     

  
TOTAL (%) 14,74% 12,18% 12,18% 12,18% 12,18% 12,18% 12,18% 12,18% 

  
TOTAL ACUMULADO (%) 14,74% 26,92% 39,10% 51,28% 63,46% 75,64% 87,82% 100,00% 

* PREÇOS REFERENCIAIS DE SERVIÇOS SEM DESONERAÇÃO 

7.7 Por se tratar de contrato por escopo, o prazo de execução poderá ser 
automaticamente prorrogado, quando seu objeto não for concluído no período firmado 
neste contrato, exceto quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado. 

7.8 A Contratada deverá obrigatoriamente e sob pena da aplicação de multa de mora, 
conforme dispõe o art. 162 da Lei nº 14.133/2021, dar início à execução das obras no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço. 

7.9 Os prazos previstos neste projeto básico e previstos na Lei nº 14.133/2021, não 
excluem nem revogam os prazos contratuais previstos em lei especial. 

8 GESTÃO DO CONTRATO: 

8.1 O gestor e fiscal do contrato, deverão privar pela integralidade e cumprimento 
de todas as cláusulas contratuais e fazer cumprir todas as obrigações estipuladas no 
instrumento contratual, bem como nas disposições contidas neste projeto básico e 
Edital de Concorrência Eletrônica que dará origem ao contrato e os demais dispositivos 
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legais previstos nas legislações de regência. 

8.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados 

8.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 

8.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

8.5 O(s) fiscal(is) e gestor(es) do(s) contrato(s) poderão no âmbito de sua 
competência, exercer as atribuições dispostas na Lei Municipal N.º 1.198/2025 e 
demais normas regulamentares vigentes.  

9 DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS: 

9.1 O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada 
pelo vencedor da licitação, através das medições dos serviços efetivamente 
executados no período, observado o que consta neste Projeto e seus Anexos, 
inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 

9.2 Os recursos para os pagamentos serão oriundos de recursos de Convênio com o 
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de 
Rondônia e o Município de Costa Marques/RO, e contrapartida do Município de Costa 
Marques/RO. 

9.3 O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que 
deverá ser emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número desta 
licitação, empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a 
contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de 
Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.  

9.4 As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, 
estaduais e municipais vigentes.  

9.5 O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da 
medição/produto. 

9.6 Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será 
aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao 
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Consumidor Amplo.  

10 DO RECEBIMENTO DA OBRA: 

10.1 Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno 
acordo com os elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as 
exigências e repartições competentes e companhias concessionárias, será lavrado em 
até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”, passado em 02 (duas) vias  
de  igual  teor,  todas  elas  assinadas  pela  Comissão  de  Recebimento  do 
CONTRATANTE e pela CONTRATADA. 

10.2 Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será 
lavrado até 90 (noventa) dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas 
todas as reclamações do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições 
verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra executada. Este “Termo de 
Recebimento Definitivo”, passado em 02 (duas) vias de igual teor, todas elas 
assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela 
CONTRATADA, deverá conter formal declaração de que o prazo mencionado no art. 
618 do Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir da data 
desse mesmo instrumento.  

11 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
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prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

11.2 Serão aplicadas ao licitante ou contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4 A sanção prevista no inciso I do item 11.2 deste instrumento contratual, será 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 11.1 
deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.5 A sanção prevista no inciso II do item 11.2 deste instrumento contratual, será 
calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e 
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 
art. 155, da Lei nº 14.133/2021. 

11.6 A sanção prevista no inciso III do item 11.2 deste instrumento contratual, será 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
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aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do item 11.1 deste Projeto e art. do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Costa 
Marques/RO, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.7 A sanção prevista no inciso IV, do item 11.2, deste instrumento contratual, será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 
X, XI e XII do item 12.1 e do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.6 e § 4º do art. 
155, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.8 Além das sanções acima descritas, a Administração poderá aplicar multa 
moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.9 Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante 
a rescisão contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em 
compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.A sanção 
estabelecida no inciso IV do item 11.2 deste Projeto será precedida de análise jurídica 
e observará as seguintes regras: 

11.10 I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 
exclusiva de secretário municipal responsável pela gestão do contrato; 

11.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2. deste contrato, poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

11.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

11.13 A aplicação das sanções previstas no item 11.2 deste contrato, não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

11.14 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 11.2. deste contrato, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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11.15 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 deste 
contrato, será procedida de instauração de processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

11.16 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos art. 
159, da referida lei. 

11.17 O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, nos termos do art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021.  

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1 As despesas decorrentes da contratação deste processo licitatório estão 
consignadas na LOA - Lei Orçamentária Anual do Município de Costa Marques/RO – 
Exercício de 2026, asseguradas na seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP  
26.782 Transporte/Transporte Rodoviário  
1.202 – Recuperação de Estradas Vicinais CV 622/PGE/2025  
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  
Ficha: 257  
 

13 GARANTIA DO CONTRATO: 

13.1 A contratada deverá apresentar garantia de execução do contrato, nos moldes 
do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato, com validade durante a vigência do contrato, devendo ser 
renovada a cada prorrogação. 

13.2 A garantia de contrato deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, contados da 
assinatura do contrato.  

13.3 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a emissão 
do termo de recebimento definitivo dos serviços. 
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14 DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1 Este Projeto Básico da Licitação e seus anexos, farão parte integrante do edital 
de licitação. 

14.2 No ato de elaboração do Edital, poderão ser exigidos outros documentos para 
fins de apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação constantes 
da Lei nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares que não constem deste Projeto 
Básico, para fins resguardar a Administração na consecução integral do objeto. 

14.3 A ccontratada deverá manter a área de execução da obra, inclusive o canteiro 
de obra limpo, sem lixos e acúmulo de água, evitando a proliferação do mosquito Aedes 
aegypti e demais vetores. 

14.4 Este Projeto Básico foi elaborado pelo Setor Competente do Município de Costa 
Marques/RO, com o auxilio técnico do Setor de Engenharia e demais órgãos de 
assessoramento. 

14.5 Fazem parte deste Projeto Básico da Licitação os seguintes documentos: 

 PLANO DE TRABALHO - DOC. ID: 1.571.C2C 

 MEMORIAL DESCRITIVO - DOC. ID: 1.572.EF6 

 CROQUI - DOC. ID: 1.572.F8C 

 PLANILHA DE COMPOSIÇÃO - DOC. ID: 1.573.013 

 PLANILHA ORÇAMENTARIA - DOC. ID: 1.573.1D1 

 ART-ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - DOC. ID: 1.573.288 

 

Costa Marques/RO, 03 de junho de 2026. 
 

APROVAÇÃO E ASSINATURA: 
__________________________________ 

ENEIAS ZANGRANDI 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
DEC Nº 005/GAB/2025 

 

 

 


